
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 43, DE 7 DE AGOSTO DE 2017

Aprova a Súmula TRT5 nº 59.

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO,  reunido em
composição plena, em sua 9ª Sessão Extraordinária deste exercício, realizada ao
sétimo  dia  do  mês  de  agosto  de  2017,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais,  sob  a presidência  da  Ex.ma Desembargadora Maria  Adna Aguiar,
com a presença da Representante do Ministério Público do Trabalho,  Ex.mo  Sr.
Procurador  Alberto  Bastos  Balazeiro,  e  dos  Ex.mos Srs. Desembargadores
Lourdes Linhares, Esequias de Oliveira, Paulino Couto, Ana Lúcia Bezerra,
Vânia  Chaves,  Valtércio  de  Oliveira,  Yara  Trindade,  Dalila  Andrade,  Graça
Boness, Débora Machado, Jéferson Muricy, Ivana Magaldi, Renato Simões,
Edilton  Meireles,  Humberto  Machado,  Léa  Nunes,  Marcos  Gurgel,  Paulo
Sérgio Sá, Margareth Costa, Luiz Roberto Mattos e Suzana Inácio;

CONSIDERANDO o julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência
nº 0001651-48.2016.5.05.0000;

RESOLVE, por maioria absoluta:

APROVAR verbete  para  compor  a  súmula  de  jurisprudência  predominante  do
Tribunal, com a redação a seguir transcrita:

Súmula T  RT5 nº   59

DESPEDIDA  INDIRETA.  AUSÊNCIA  DE  DEPÓSITO  DO  FGTS.
CONFIGURAÇÃO. O descumprimento pelo empregador da obrigação legal de
efetuar os recolhimentos dos valores devidos ao empregado a título de FGTS
configura  prática de  falta  grave passível  de ensejar  o reconhecimento  da
despedida indireta, na forma prevista no art. 483, d, da CLT, não havendo que
se falar  em perdão  tácito  por parte  do  empregado em face  do  momento
processual que se  insurgiu sobre  tal  inadimplência,  haja vista  que a sua
condição de dependência e hipossuficiência na relação laboral o inibia de
fazê-lo anteriormente. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Sala de Sessões Juiz Nylson Sepúlveda, 7 de agosto de
2017.

MARIA ADNA AGUIAR
Desembargadora Presidente do TRT da 5ª Região
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Certifico  que  esta  Resolução  Administrativa  foi  divulgada
no Diário da Justiça eletrônico do TRT da 5ª Região e no
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho,  nas  edições  de
18, 19 e 20 de setembro de 2017.
Salvador, 21 de setembro de 2017.
Tharles Pires Pinho
Analista judiciário
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